
CONTRATO

MuNrcípro DE coRoNEL vrvrDA i 
rÀ\§6 i

EsraDo Do PARANÁ \o.\?z
Ns 97 /207s pREGÃo pREsENcIA, n, ,,/rorr-í

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CORONEL VMDA, com sede nâ cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPI sob n.o 76.995.455/0001-56, neste ato
representadâ pelo seu Prefeito Municipâ1, Sr. Frank Ariel Schiâvini, portâdor do CPF sob na
934.311-709-72 e RG sob ne 5.?67.644-2, ao fim assinado, dorâvante designâda
CONTMTANTE de um lado e, de outro a emprêsa PELENZ & PELENZ PRESTADOM DÉ
SERVIçOS LTDA, com sede nâ Rua Aldo Lima,470 - Bairro Fleck, na cidade de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob ne 05 .648.67 4 /0001,-10, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. Odair José Pelenz, portador do CPF sob o nq 870.320.589-49 e RG sob
o na 6.488.501-4, ao fim assinâdo, doravante designada CONTMTADA, estando as partes
sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21de junho de 1993, e subsequentes alterações, ajustam o
presente Contrato em decorrência do edital de Pregão Presencial ne 53/2015, mediânte as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ OBIETO
0 presenre conrrato tem por objero a CONTRATAçÃO DE EMpRESA pARA REALIZAçÀO DE
MANUTENÇÃo E REPARoS DE TMVES DE FUTEBoL, ALAMBRADoS E MoURÔEs BEM
coMo colocAçÃo DE PoRTÃo METÁLICO, conforme especrficações integrantes neste
contrato de prestação de serviços.

1. Todo e qualquer custo pãra a execuçâo do obieto desta licitaçâo, fica a cargo dâ contratada,
como por exemplo: ferramentas, materiais e equipamento de proteção e segurança, Epl,s,
encârgos sociais e trâbalhistas, etc.
2. A contratâda deverá acatar orientações e exigências feitas por profissional do municÍpio,
encarre8ado pela nscalização da execução dos trabalhos.
3. A contratada terá prazo máximo de 15 [quinze] diâs para a prestâção de serviços.

CLAUSULA SEGUNDÂ . PRECO
Pela execução dos serviços a CoNTMTADA receberá da CONTMTANTE o valor totâl de R$
7.200,00 (sete mil e duzentos reaisl daqui por diante denominado "valor contratual,,.

Parágrafo primeiro: 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, desde o inÍcio dos serviços
até a data final da vigênciâ do contrato-

CLAUSULA TERCEIRÁ - PAGAMENTO
ParágÉfo orimeiro: 0 pagamento, contratado em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será
efetuado à CONTMTADA pela TES0UMRIA dâ C0NTMTANTE, conforme Dotação
0rçamentária e mediante o faturamento dos serviços.
Parágrafo segundo: As despesas decorrentes desta contrâtâção serão custeedas por recursos
dâs Dotâções Orçamenrárias discriminedas a seguir:

fr

LOTE UNID. EsPEcrFrcAçÃo VALOR
TOTAL R$

01 Serviço

Prestação de serviços para retirada de 200 meüos de
alambrado, retirada de 30 unidades de mourôes em madeira,
conserto de banco de reservas, colocação de 260 metros de
alambrado novô e colocação de 30 unidades de mourão em

concreto. No camDo Bangu de São Cristóvão.

5.900,00

02 Serviço

Serviço de colocação de portão em estrutura metálica, pintura
em tinta esmalte, Ínedidâs 1x1,90. Mão de obra para

manutençáo de conservação de traves de futebol no Complexo
Esportivo Barro Preto.

1.300,00

valor totâl R$ 7 .200,o0
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

óÍeáo/
unidade Unidade Funcional ProArâmáticâ Elemento tonte Código

Reduzido

0s/03 Departamento do
Desoorto

05.003.27.812.001 8.2.019 3.3.90.39.16 000 1838

Parágrafo terceiro: Pelo integral e satisfatório prestação dos serviços, a CoNTMTADA
receberá da C0NTMTANTE o valor referente serviços prestados.
Parágrafo ouarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2010 de 27 d.e

Agosto de 2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa a vrgorar
com a seguinte redação:

"6. Ficom obrÍgados o emitir Nota Fiscal Eletrdnicd - NF-e. modelo 55, em substítuição à
Noto Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a portir de 1e de dezembro de 2010, os contrÍbuíntes que,
independentemente da ativídode econômica exercida, reol izem operações:
6.1. destinadas à Administracão Pública díreto ou índireto, inclusive empreso pública e
sociedode de econofiio mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distríto
Federol e dos Mui!ípigs;
6.2. com destínotário localizodo em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércío exte or."

Parágrâfo quinto: Empresas que não apresentârem NF'e conforme orientações acimâ descritas
terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização
exarada pela Receita Estadual do Paraná, NoÍma de Procedimentos Fiscais ne 067/2010 de 27
de Agosto de 2010.
Paráerafo sexto: O pagamento será efetuâdo até o 10e (décimo) dia útil do mês subsequente,
após â apresentação dâ nota fiscal eletrônica na CONTRATANTE, desde que devidamente
atestadas e aprovadas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.
Parásrafo sétimo: No caso de ser constatadas irregularidades na documentaçâo apresentada, a
CONTMTANTE devolverá a fâtura à CONTMTADA para as devidas correções. Ocorrendo esta
hipótese, a documentâção (fatural será considerada como não apresentada, para efeito de
atendimento às condiçôes contratuais.
Parágrafo oitavo: A C0NTRATANTE pa8ará à CONTMTADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contÉto,
englobando, mas não se limitando às despesâs com seguros, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas e demais tributos incidentes sobre os serviços.
Parágrafo nono: Sobre os valoÍes faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em razão
do prazo de pagamento das faturas.
Parágrafo décimo: 0s pâBamentos serão efetuãdos através da Tesouraria da CONTRATANTE,
diretamente nâ conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo admitidâ outra
formâ de pagamento.
Parágrãfo décimo orimeiro: Caso nas datas estipuladas para pagamento não tenha expediente
na Prefeitura, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.
Pârágrafo décimo sesundo: Em caso de não cumprimento pela C0NTMTADA de disposição
contÉtual, os pagamentos poderâo ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuâis.

CI,IIUSULA OUARTÂ - DO§ PRÂZOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBIETO DÂ
LICITACÃO
Parágrafo primeiro: O prazo de execução do objeto desta licitação é de no Ínáximo 15 (quinze)
dias após o recebimento da nota de empenho ou oídem de execução dos serviços.

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTMTADA
Compete à C0NTRATADAI
I - garântir os serviços prestados, após a assinatura do presente contrato;
II - assumir a responsabilidâde por todas as despesas decorrentes dos seruiços prestados;
III - assumir a total responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e
todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto contratual;
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lV - responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTMTANTE ou a terceiros, por_siouH
seus sucessores e prepostos na execução dos serviços contratados, isentando â CoNTMTANTE
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observância dos padr6es reconhecidos de auditoria e de
conformidadê com os dispositivos legais.

clÁusule srxre= ons oBRTGAÇÕEs DA coNTRÁTANTE
Caberá à C0NTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
Il - fornecer, mediante solicitâçào escrita da CONTRATADÁ, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

cLÁusuLA sÉTtMA - FrscAlrzÂçÃo
Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo MUNICIPIO.

Parágrafo pri!]eifoi Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTMTADA peÍante o
MUNICIPIo ou terceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mâis ampla e
irrestrita fiscalização a quâlquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos, por pessoas
devidamente credenciadas pela CONTRATANTE.
Pârágrafo seeundo: A CoNTMTADA prestârá todos os esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente.
Parágrafo terceiro: A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de
maneira a fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, as condições, qualidades e especificações
previstas no Contrato, que a CONTMTADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULA oÍTAVA - DA TNExEcUcÃo Do CoNTRÂTo E MULTAS
Pârásrafo primeirô: No caso de inexecução do Contrato ou inâdimplemento de qualquer
cláusula, ficará a C0NTMTADA sujeita as sanções previstas na Lei na 8666/93 e ás seguintes
penalidades:
I - Se a CONTMTADA recusar a cumprir os termos definidos na licitação e neste contrato, ou
ainda, poÍ qualquer motivo, o fizer fora das especificaçóes e condições pré-determinadas, ser-
lhe-âo aplicadas às penalidâdes seguintes, facultada a defesa prévia do interessado,
independente de outras previstas em lei:
a) DAS MULTAS:
a1 - De Mora: 1% (um por centoJ por dia, sobre a parcela recebida com atraso:
a2 - Compensatória, sendo:
- em caso de inadimplência total 2o7o(vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
- no caso de inadimplência parcial 20% (vinte por cento) sobre a pârcela inadimplida.
- no caso de parcela entregue com atraso 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela.
b) Advertência;
c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administração Pública, de acordo com o inciso Ill do
art. B7 da Lei ns 8.666/93, com as alterações posteriores;
d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública, de
âcordo com o inciso IV e Parágrafo 3e do art.87 da Lei na.8.666/93, com as alterações
posteriores.
Parágrafo segundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa
previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 02 [dois) dias úteis, com exceção da
pena de declamção de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 1O (dezl
diâs da abertura de vista-
Pârágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão trânscritas na ficha do licitânte
no Município de CoÍonel Viüdâ.
Pârágrafo quaÍto: 0s valores respectivos correspondentes a aplicação da âlínea "a" que serão
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contreto objeto desta liciteção,
garantindo-se o direito a recurso na foÍma do aftigo 109 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.
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CIÁUSULA NONA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO
A CoNTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CoNTMTADA,
sempre que ocoÍrer circunstância que coloque em risco a Íealização dos objetivos do presente
Contrato e bem assim no caso da CoNTRATADA se recusar ou dificultar à CONTMTANTE, a
livre Íiscâlização dos serviços, na forma previste na Cláusulã Sétima, ou ainda no caso de
paralisaçáo dos mesmos,

CLAUSULA DECIMÁ. RESCISÂO
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustâda;
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da C0NTRÁTADA;
c) se a CoNTMTADA, sem prévia autorizaçâo da CoNTMTANTE, trãnsferir, càucionâr ou
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato;
d) e os demais mencionados no Art.77 da Leina A.666/93.
Parágrafo primeiro: A CONTMTADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuizos que
esta vier a sofÍer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçôes
contratuais.
Parágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuizos,
a C0NTMTANTE poderá efetuaro pagâmento compatível a CONTMTADA:
á) dos serviços corretamente execulàdos.
bJ de outrâs parcelas, a critério da CONTMTANTE.
Parágrâfo terceiror No caso da C0NTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o
presente Contrato, ficará a C0NTMTADA sujeita à multa convencional de 10% [dez por cento)
do valor do Contrato, âlém das perdas e dânos, custas processuais e honorários de advogado,
estes fixados em 20% [vinte por cento] do valor do Contrato.

CLAUSULÂ DECIMA PRIMEIRÁ. DISPOSICÔES GERAIS
Ao presente Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.
a) A CoNTMTADA âssume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigâções decorrentes da execuçâo deste Contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRÁTANTE
relativãmente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) vias de igual teor e forma na presença
das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ncou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comârca de CoronelVivida, Estado do
Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTMTADA que, em razão disso, é obígâda a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas
em direito permitidas.

Prêfeito Municipal
/CONTRATANTE

Testemunhas:

Pelenz & Pelenz Prestadora de Serviços Ltda
CONTRATADA
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Proco6so 5a/20r5- PÍ69áo 3A/20í5 - Pres.n.lal

comissão Pemânêntê de L.ilaÇóês. nomêãdos pelês ponaÍlas 145/2013 ê 123/2015.
Íêspêcriv.enG sobe o proesso de riolaÉo no 5rl2015 modaridâdê Prêgáo 3&2015.
que tem por obiêlo a @.lrâaÇáô de soBiços de sononzâéo de €ventos dos sêroês de
âÉ. sôo.r ê clrlúÍâ 6níoÍre demârs @râcrêísrrcâ§ êd(ârrcras.

EXTRATO/RÂÍFICÂÇÂO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 17/2Ot 5

OBJETO: Têrâ-sê de soli.iràçl o do 6ê10r mu n .i pâ I dâ âq.icurtu6 pâÉ âquisrÇáodê 1600
litros de nlrclenio liquldo para mafúênçao de pÍooÍama de iGeúnaÉo aníÍcialdê
bovinos, loúândo poÍ basê o.n. 24 indso llda L€iFêdêmlô 666/93

Nom Lucireiâ de FhnÇá Enerr
ÊndeÍêç.: Ruá sánloanlonio,160- Ponie seíãdá - sc
CNPJ 21537315/0001-99
PRA2O DEENTREGA 12 mêses âpós ôônl âláçáo
CUSTOS RJ 7 340 00(sêlê mÍ o lo@ntos e quaÍênta íeâis)
12002- divisão dê Pe@ana
206062 001 2046 - lmplemêntãÉ o e i. eíjvô a pêcu á a
ELEMENTO: 33S0300000 - mâtêÍlal de @nsumo

EXIRÂIO'RÂNFÉÁÇÃO DE DISPENSA OE UCIÍAçÀO N!. í3/2015

O Mlni.ípio de Cê|. Doming6 SoaÍes, Estádodo Paaná.lomã púbti@ nos lêmos do
an24 n.rsô rr, dá Lêis636,/s3 do21d€junhode 1993, econhêcê â dispànsá dê ricrâÇãô
pará que sêjaú adqur dos r.oiêus ê m€dalhãs pârâ pÉmraÉo em ewnl6 esponvos
úunlclpáls 6m o sêqúinlê pÍoponenle e nas sequhtês condiçõês:
Nôme: Fêmahda CÍist na Pa4.
EndêÍêÇ.: Ruâ ManoêlRibas,435 ltaDeiaía do O4le- PR
CNPJ 0364912,1,0001{r
RS 7 226 001*te mild@enlos ê ünle e seis Íeâis)
P6zo dê tod«lmnlo: 06 ftêses
OolaÉo Orcârenúíâ: 1s001- dMsro de espones
273r2270r2049 - manrêÍ àxvdã
Fa\cNÍô rlanrôôôôn--í*í d. -*,-"

O PreÍêilo Munioipàl dê Co.onel Oomie€ Soares. Est.do do Páránâ. no uro de suas

Migo 1.-Fie insliruido, nos temos do An. 73 da Lêi no 49s2010 ohlif€cáo lelo
rêglre dê lempo iniegEl, ao §.ryido. dêsla Prêíê lu6 Mlnidpal abá xo elecloBdo, culo
pêr6 uâlseÍá alculâdo sob.e o sêu.especlivovêncrenlo, á côniârdêlunho 2015.
Anbo 2!-O §êúdor públi@ bônofciâdo é:

Migo 3o-€ste Dêsêto entÍr €m ügor na dala dê suá pubti@Éo, Íêvogadas âs
di.porições eô @nraÍio
REGISTRE§E PUBLIQUE.SE. CUMPRA§E
Co@nelOominqosSoarcsPl êm12dejúnhode20t5

O PÍêíeiro Munloipâl dê CoÍoner Domingos Soâcs. Esl.do do Páráná, no uso de suas

DECREÍA
Anigo r'-F.. insrituldo. nos lemos do Aí. 73 da LêL n! 495,2010 gGlrfi€çâo peto
Fq'Te dêlempo 

'nregÍà|, 
áo 3ea'dor dF là PFrêreE VuTipal abaro.eauo-àoo .uto

pÀr,ar *rà orc,,r-aao soore o .", ,"'p"a."o u"n. "er,i " 
< on à. d. r-.ho 20 

. 
5.

À . - J 2'-O sêNidor púb im beneôc ado é:

ffi
ÁÍllgo r-Esle Dsêlo ênlíà em lrgor na dal. dê sua publieÉo, .evQãdás ãs

REGISTRE.SE, PUALhUE.SE CUMPRA SE
CoÍonelDomlngos SoaÍes Pr, em 12 de junho dê 2015

Proc4.o 5./2Oí 5 - FElao 3U2015 - PE..ncl.l

1. CoBideÉndo q@ o propotunlê salisíe a êxiganqâ de apBentaÇao de eúdáo
negáriva onjuniâ dã Rêeila FedêÍar.o pÍeo fxádo €m ãtà, Í€m adlld c.dos os
oqeb3 dã licitaç3o @nío@.brixo lislâdo, m ÍespeclM vâlor do lole/ilen coníoÍme
desciloem áta do dia 16/06/2015, paÍa os p.oponêntes abaxor
âe@É o de 450 hoÍa3 de 3 onoÍizá çáo dê êvêntos pÍoposro no impone dê Ri 1 1 5 00(e nlo
ê quinze Íeâis) poÍ hoÍá pelo proponenle Thiago Mik lila com CNPJ 136,í0419/0001-73.
2 Pêlo presêÍÍe fcah intimàdos os pãíicpãnies da llcilaçao súpGmênconada dâ

rGguindo o PÍêsê^te Proe.lo
do Erecúivo Múrcipal paÉ .pÍedaÉo ê @nseq@nE homologâção, sê êsre assim

C.nlÍo AdminiíraUvo Adão RêL, em 25 delunho de 2015

2. Pêlo pÍesenle fi€m inrmados os panicipánlês da licirâção supÉmencionâda, da
decsão oE esrâbêlêclda, de@í€ndo â pãnÍ de âgôÍa 6 dêmais p€zôs êdltallclos parã
apê.telÇoãmênt dô @rGmê
Cênrro administÍativo adão Reis, êm 25 de junho de 2015.

"Nâs Plbrieçõês Le!âis da PBíêir!.á Munidpar dê Co.oner Dominqor SoaE3. no "
DÁÂro oFrcraL Dos MUNrcrpros oo suDoEsrE Do paRANÁ-otoEMS'- EdiÇâo
ô'0330dê25dêlunhodê2015.Poíarian'137/2015,o.dêsêlê:'AssessoÍOps6clonãl
dãSãúdê'r Lea sê Assessoí de SerulÇos da Sâúdê'

EDÍAL DE PREGÁO ELETRôNICO N'6í2015.

LICTAÇÁO EXCLUS VA PARA MICROEMPRESA
INDIVIOUAL E EMPRESAOE PEQUENO PORTE

aBERTITRÂ r r/06í5 HORARTO 09100
OBJEÍO: CONTRÁÍÀÇÁO DE EMPRE§A PÂRÂ REÂLIZAÇÀO D€ MANIJIENÇÀO
E REPÁROS OE ÍMVES DE FUTEBOL. ALAMSRAOOS E MOURÓES BEM COMO
COLOCAÇÁO DE PORÍÃO MEÍÁL]CO coníôÍmê dirqimnado no objelo do pÍ6senrê
êdtãlAnálsadosrodososâtosÉíêrenlesaoPÍegãoPí.senclaln!5312015HOMOLOGO
os olêsâs€gunãolcitânt€venGdor PELENZ&PELENZPRESTADORAOE SERVIÇOS
LTDÀ ME, LOTE 01 VALOR TOÍAL R$ 5,SOO,OO LOÍE 02, VALOR TOTÂL R$ 1.300 OO,
ToEli2aôdo por íomecdoÍ PELENZ & PELENZ PRESÍAOORA DE SERVIÇOS LTDA
ME CNPJ 05643.6741000r'10. VALOR TOTAL R§ 7.200.00 Nâs @ndiçóer de suâ
pÍopoía e do editâl valorioiârdáriclaÇãoêdeR$720000(sêleílled@êhrosÍ€ais)
C.r.Ér\rMdâ.24 dêjunhô dê 2015 FÍank Àier Sôiâvini, P.êÍêito Muni.ipãt

MICROEMPREFNDEI)OR

ObJEIO CONIMTAÇÁO DE EMPRESAS PARÁ FORNECIMENTO OE BR NOUEOOS
PARA CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÁO INFALTIL CMEIS DECORRENTE
ooÍERMOOE COMPROMTSSO pÀR N!201306274 PROGRAM,A PLANO OE AçÔES
aRT CULÁOÂS PROCESSO N.2«00015922201337 Reebi@nlo dá. Prop6las á
paírdá§ 03h00min do diã 20 dêtunho dê 2015 áiê à! o3h55m n do diâ 09 d6jllho dê
2015.lnrdôdâ sêssãôpúbriú âs O9h00r 

^dodia 
09 de jurho dê 2015. Os pÍo@dimêntôs

pãÍa âesso ao Pegào EêtÍônico€stão disponlveis no silê hdps/ Mddãdà.ompÉs
com.bL O êdlãl êslá dsponlvêl nG sles w coÍone vivida prgôvbÍ ôu hnpsr 

^rwcidadêcomprás.com.br npodê LiclaÉo: menor p.eço por ITEM. O valor máximo dê§lâ
claÉo impo.rá em R$ 10.s3756 P.â2ô dê ênrrc!â é dê âlé 20 {vi^te)dias da emissão

da Ordêhde Fomedúêhto. níomaçõês: (a6) 3232-3300. CobnêlVüdâ, 25 delunhode
2015 AdêmtrAnroniôÂzriêrGP.ês'denle da comrssão Pemarenrc de LicíaÇro

adir vo n 02 âô cônlhlô n'23320r,1-Tomádá dê Preços ho 17l20r1-4o Íarantê:
Muô ôrpiod€ CoÍonêlVvida - Contratãdá IGUÂSSU CONSULÍOR
CNPJ no 09.477 63r/0001 70. Oô comum acoÍdo enlÍe a3 panes 15€ pÍoÍolado o pÍazo
dê êx€ôuÇao poÍ mais 120 drâs PeÍúânecem inaltêÍadas asdêmãis clâusulâs coÍonâl
\rvidá,23 dejunho de 20r5. FÍankÀielSchiãv.i PÍeíêito Municipã|.

conrÍãton'97/2015 PÉqãô Pe*ndarno 53201fE Conrraranre Municrpio dê cororer
widá. conríad.: PELENZa PELENZ PRESTÁDORA OE SERVTçOS LTOÁ. CNPJ n!
05.64367.4/0001 10 Objerô ÍêálÊaçao de mandênÉo e reparcs de rravês dê tulebor
a ãmbrâdos ê mouÍÕês bêm @mo col.*Éo dê poíão mêlário. váloÍ rolal Rt 7 200.00
PÍrô de erecução:15 diás coÍonerviúda 25 dejúnhodê2015. Fr.nk Ârierscàiaüni,

Dráno OÍicral dos Munrcíplos
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

B[uldÔp.lâResouÇá0001de04dôouluÚode20Í

ÍERMO DE HOMOLOGÁçÃO
PREGÃO PRESENCIÂL N' 53/2015

l\\r.,a Dri.{ilts

1 Fôam homololados os alos do sr Pegoeiro õêm


